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LEI N° 1167, DE 16 DE JUNHO DE 2014.  
 
 
 AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DOAR IMÓVEL URBANO DE SUA PROPRIEDADE 
AO SINDICATO DE TRABALHADORES RURAIS 
DE TUPARENDI E PORTO MAUÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

GUERINO PEDRO PISONI, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais: 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Mauá 

aprovou e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1° - É o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Tuparendi e Porto Mauá, Lote Urbano de sua propriedade, 
com a seguinte descrição: 
 

I – Um Terreno Urbano, situado ao lado impar da Rua Almirante Barroso 
esquina com a Rua João Araújo, com área de 451,03 m2 (quatrocentos e cinqüenta e 
um metros e três decímetros quadrados), com denominação administrativa municipal 
de Lote Urbano nº 01 da quadra 09, dentro do quarteirão formado pelas ruas Eduardo 
Wolf, João Araújo, Almirante Barroso e Avenida Cristóvão Colombo, confrontando: ao 
Norte, com o Lote Urbano nº 02, em 30 metros; ao Sul, com a Rua João Araújo, em 
30 metros; a Leste, com a Rua Almirante Barroso, em 13,90 metros; e a Oeste, com a 
Fração do Lote Rural nº 143 da 10ª Secção Santo Cristo, em 16,17 metros, 
devidamente transcrito no Cartório de Registro de Imóveis de Tuparendi, no livro 2, 
sob nº 5.983, avaliado pela Comissão Municipal em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 

Art. 2º - Da escritura Pública de Doação deverá constar as seguintes 
cláusulas especiais: 

 
I – A presente doação tem o fim específico de construção de prédio para 

instalação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tuparendi e Porto Mauá para 
atendimento aos agricultores do Município de Porto Mauá; 

II – O Donatário deverá dispor de espaço de no mínimo 20 m² (vinte metros 
quadrados) na futura estrutura física, de forma gratuita, para utilização do Município 
de Porto Mauá no atendimento aos agricultores para exposição permanente de 
produtos agropecuários e agroindustriais; 

III – O Donatário deverá arcar com os custos de escritura e registro, bem 
como a devida apresentação do projeto para analise e aprovação do Doador; 

IV – Dar-se-á a revogação da doação, caso o Donatário deixe de dar início à 
execução das obras de engenharia civil no imóvel doado, dentro do prazo de um ano, 
contado a partir da aprovação do projeto de execução da obra pelo Município, na 
forma da lei; 
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V – O imóvel doado reverterá ao Patrimônio Municipal, com todas as 
benfeitorias e instalações nele existentes, caso o Donatário vier a encerrar suas 
atividades no Município ou deixar de cumprir as finalidades específicas da presente 
doação que, neste caso ficará revogada de pleno direito, restando apenas a justa 
indenização ao Donatário pelas benfeitorias existentes, conforme Avaliação baseada 
em valores do mercado imobiliário local, mediante devida previsão orçamentária.  
 

Art. 3º - Em quaisquer das hipóteses preconizadas nos incisos IV e V do 
artigo 2º desta Lei, a revogação operar-se-á automaticamente, independente de 
aviso, interpelação ou notificação do Donatário, revertendo a propriedade do imóvel 
doado ao domínio pleno do Município de Porto Mauá. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 16 DE JUNHO DE 
2014. 
 
 
 
 
    GUERINO PEDRO PISONI 
                                                   Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
VICENTE LUIZ PISONI 
Secretário de Administração e Finanças 
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TERMO DE DOAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ/RS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº 93845519/0001-51, 
com sede na Rua Uruguai, 155, Centro de Porto Mauá, RS, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. GUERINO PEDRO PISONI, brasileiro, solteiro, CPF 
de nº 355.860.790-20, residente e domiciliado na Rua Ernesto Zamberlan, 400, Porto 
Mauá, cidade, a seguir, ora denominada simplesmente DOADOR, e de outra parte o 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tuparendi e Porto Mauá, Entidade Sindical, 
inscrita no CNPJ de nº 98.339.971/0001-65, neste ato representado pelo Presidente, 
Sr. ITÁLICO CIELO, brasileiro, casado, CPF de nº 079.840.810-34, residente e 
domiciliado na cidade de Tuparendi/RS,  ora denominado simplesmente 
DONATÁRIO, tem justo e contratado o estabelecido nas seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto da presente doação um terreno, situado ao lado impar da Rua 
Almirante Barroso, distante 13,90 metros da Esquina com a Rua João Araújo, com 
área de 451,03 m² (quatrocentos e cinqüenta e um metros e três decímetros 
quadrados), com denominação administrativa municipal de Lote Urbano nº. 1 da 
quadra 9, dentro do quarteirão formado pelas Ruas Eduardo Wolf, João Araújo, 
Almirante Barroso e Avenida Cristóvão Colombo, confrontando: ao Norte, com o Lote 
Urbano nº. 02, em 30 metros; ao Sul, com a Rua João Araújo, em 30 metros; a Leste, 
com a Rua Almirante Barroso, em 13,90 metros; e a Oeste com a Fração de Lote 
Rural nº. 143 da 10ª Secção Santo Cristo, em 16,17 metros, devidamente transcrito 
no Cartório de Registro de Imóveis de Tuparendi, sob a matrícula de nº 5.983. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DO DONATÁRIO 

São obrigações do DONATÁRIO, além de outras previstas no bojo deste 
contrato, as seguintes: 

a) O Donatário terá como encargo utilizar o bem imóvel descrito no inciso I do 
art. 1º desta Lei exclusivamente para construção do prédio que abrigará única e 
exclusivamente para as atividades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Tuparendi e Porto Mauá, no atendimento aos agricultores do Município de Porto 
Mauá; 

b) O Donatário deverá dispor de espaço de no mínimo 20 m² (vinte metros 
quadrados) na futura estrutura física, de forma gratuita, para utilização do Município 
de Porto Mauá no atendimento aos agricultores para exposição permanente de 
produtos agropecuários e agroindustriais; 

c) O Donatário deverá arcar com os custos de escritura e registro, bem como 
a devida apresentação do projeto para analise e aprovação do Doador; 

d) Dar-se-á a revogação da doação, caso o Donatário deixe de dar início à 
execução das obras de engenharia civil no imóvel doado, dentro do prazo de um ano, 
contado a partir da aprovação do projeto de execução da obra pelo Município, na 
forma da lei; 

e) Para referida atividade descrita anteriormente, o DONATÁRIO fica 
responsável assumindo inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais 
e de proteção aos seus funcionários, bem como pelos encargos previdenciários, 
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fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato da estrutura disposta ao seu 
domínio; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÃO DO DOADOR 
 São obrigações do DOADOR, além de outras previstas no bojo deste contrato, 
as seguintes:  

a) O DOADOR se compromete a transferir, ao DONATÁRIO, livre de quaisquer 
ônus ou encargos, o bem descrito na cláusula anterior, que deverá ser utilizado 
exclusivamente para construção do prédio que abrigará o Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Tuparendi e Porto Mauá; 

b) Disposto espaço para suas atividades, caberá ao DOADOR organizar e 
coordenar atividades no atendimento aos agricultores para exposição permanente de 
produtos agropecuários e agroindustriais, em espaço diverso ao de utilização do 
DONATÁRIO; 

c) Para referida atividade descrita anteriormente, o DOADOR fica responsável 
assumindo inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de 
proteção aos seus funcionários, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato da estrutura disposta ao seu domínio; 

d) Havendo descumprimento do DONATÁRIO conforme preconiza a Cláusula 
Segunda do Termo de Doação, considerando a devida reversão do bem imóvel, 
caberá ao DOADOR indenizar pelas benfeitorias existentes, conforme Avaliação 
baseada em valores do mercado imobiliário local mediante devida previsão 
orçamentária.    
 
CLÁUSULA QUARTA – DA REVOGAÇÃO DA DOAÇÃO 
 As hipóteses de revogação previstas nas Cláusulas anteriores operar-se-á 
automaticamente, independente de aviso, interpelação ou notificação do 
DONATÁRIO, revertendo à propriedade do imóvel doado ao domínio pleno do 
DOADOR. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO IMÓVEL 

Conforme Laudo de Avaliação da Comissão Municipal, o imóvel ora doado 
esta avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ACEITAÇÃO 

O DONATÁRIO declara, também, neste ato, aceitar a doação que ora lhe é 
feita, por ser uma manifestação da vontade livre e espontânea do DOADOR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA 

 O DOADOR com a aceitação do DONATÁRIO, transfere desde logo, o 
domínio, a posse e o direito que possuía sobre o referido bem imóvel. 

 
O DOADOR e o DONATÁRIO resolverão conjuntamente, de comum acordo, 

os casos omissos e as questões e as pendências relativas ao objeto deste contrato 
que surgirem durante a execução do serviço e que não estiverem explicitamente 
regulamentadas neste contrato, de maneira a garantir a continuidade e a qualidade do 
serviço prestado. 
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CLÁUSULA OITAVA – FORO 
 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Santa Rosa para 
dirimir eventuais litígios decorrentes desta doação. 
 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas. 

 
 
 
 

  Porto Mauá, 16 de Junho de 2014. 
 
 
 

 

GUERINO PEDRO PISONI 
Prefeito Municipal 

 
 

ITÁLICO CIELO 
Presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Tuparendi e 
Porto Mauá 

 

 

 

Testemunhas: 
 
1 - ___________________ 
 
2 - ___________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


